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LEI COMPLEMENTAR N° 556/2023 

ALTERA PADRÃO DE VENCIMENTO SALARIAL DOS 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO QUE 
ESPECIFICAM, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei:  

Art.  10. Os cargos de provimento efetivo de Cuidador de Creche e Monitor 

Artesanal passam a vigorar com o padrão referência P-36.  

Art.  2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇ MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
09 	março de 2023. 

r LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  e D.O.M. 
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